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DUPPLA
CONSTRUÇÔfSlTOA

EXMO» SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AR4PIRACA/AL.

ILMO. SR. PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS 0A COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÕES DA COORDENAÇÃO GERAL DE LICITAÇÕES DE

.ARAPIRACA/AL.

PROCESSO ADMimSTMTIVO 19093/2021

A empresa DUPPLA CONSTRÜCOES LTDA, CNPJ: 13.591.329/0001-

16, estabelecida oa Âv. Dr, Antônio Gomes De Barros, 625, Jatiúca, Maceió/AL, CEP:

57.036-000, tendo como representante legai o Sr. Paulo Roberto Eseqfuiel de

Mendonça, inscrito no CPF n* §28.461.424-67 e RG n® 1079756 - SSP/AL vem, mui

respeitosamente, com fulcro no ait. 109, L alínea a, da Lei 8.666/93, e no item 13 do

instrumento convocatório, apresentar:

TRATIVO CONTRA LNABILITAÇÃOmmm

pelas razões de fato e de direito expostas a seguir, requerendo a reconsideração ou,

alternativaniente, a reforam da dedsâo da Ilustre Comissio Permanente de Licitações da

Coordenação Geral de Licitações da Prefeitura de Ârapiraca/ÂL, com a consequente

habilitação desta Recorrente,

I. DA n

o presente recurso é tempestivo na medida em que  a decisão impugnada foi

publicada no Diário Oficial no dia 26/11/2021, Sendo de 05 (cinco) dias úteis o prazo

para registrar as razões do recurso, considerando-se o feriado do dia 30/11/2021 instituMo

pdo Decreto Municipal 2.677/2020 (art, 1“, I, “o”), tem-se como termo fmal o dia

06/12/2021, sendo, portanto, tempestivo.

"  2.“DÃS RÃ"ZÔÊS FÃTICAS E iflRÍDICAS PARA A REFORMA DA
DKUIÍiÀOm

Conforme publicado ei \ Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas,

a (''omissão Permanente de Licitação (CPL) de Arapiraca proferiu a decisão csra
D-
"X
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DUPPLA
CONSTRUÇÕES LTDA

impugnada, que INABILITOU a Recorrente com base nos itens 7.L4.2, 7.1.3.4.2 e

7,13.3.1 do instrumento convocatório:

5) DUPptA CONSTRUCOES LTDA. pcíos íMlim «posiiw t
sestúr:

a. ̂  (kscuíiçnr parte do Mibitem '743-34 A' Edital, wna v«2 qt»e
confenae consta no Parecer Téciuco omudo pda equipe tàatca da

Seactana Municipal de taÈ^mnwa. a eaprm nfe coiqífowo a
capacidade têcnico-t^aacioiial paia o-item 7, { - EsttuRira sfeei fraw
metálica cm tesouras;

b. Por desaaiiprir p«c do siibiíem "-l.3,4,2 do Edial la» vez que
confoime consta iio Parecer Técnico «uittdo peJa equipe têcsim da
Secreíaria Municipal de üifraestrotura. a aufresa nio coítçrowi
capaddade téciáco-proâssiwal para o item 74 - Eâttiaura Steel ftaiae
metálica cm tesoiws;

c. Por descuuçrif pa«e do $«b«eai '^.1,4.2 do Edital mi» vez q»e a
enyresa nfc ípeseatou as Notas Explicâlivas do Bataiiço
Patrijwaaníal

A decisão ora impugnada, que inabilitou esta Recorrente, não merece

prosperar, conforme se passa a ver.

2.1) »A NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO DA RECORRENTE SEGUNDO O

ITEM 7.L4.2 ,DO EDITAL

O citado item 7,1.4.2 que serviu, supostamente, de base para a inâbilitação da

Recorreiite está assim disposto:

“7.I.4.Z Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último

exercido saciai, já exigíveis e apresentados na forma da lei,

devidamente protocolados e chancelados pda Junta Comercial da

respectiva sede, inclusive com o Termo de Aberítéta, Termo ée

Encerramento e Notas Explicatívm, que comprovem a boa situação

financeira da empresa, vedada a sua substituição por baianedes ou

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices ofieiais
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CONSTRUÇÕES ITOA

quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação

da proposta,

Como bem sintetiza a mencionada norma do Edital,  a finalidade precipua da

apresentação desses três documentos (“Termo de Abertura”; “Ternio de Encerramento”;

“Notas Explicativas”) é Justamente a comprovação da “boa sitaacão financeira da

empresa”, finalidade esta também perseguida pela norma do at. 31,1, §1°', c/c axt. 27^,

da Lei 8.666/1993.

Enfatize-se que o art. 31, da Lei 8.666/1993 é literal ao determinar que a

documentação relativa à qualificação econômico-financeira LIMITAR-SE-Â a (I)

balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, desde que

COMPROVExM A BOA SITUAÇÃO FINANCEOU4 DA EMPRESA, além da (11)

certidão negativa de falência ou concordata e da (III) garantia.

Nesse contexto normativo, ao inabilitar esta Recorrente com base,

exclusivamente, na ausência de “Notas Explicativas”, a ilasaissima CPL incorre em

grave ilegalidade, violando o que impõe o art. 31,1, da Lei 8.666/1993, na medida em

que exige, de maneira injustificada e desproporcional, o cumprimento de um critério não

exigido por Lei, ao mesmo tempo em que desconsidera que os índices apresentados

‘Lei 8,666/93:

‘Oin. 31. Â âocammtaçi0 reiatíva à quul0mçã0 iimtím-se-á a.*

l - balanço patrimonial e ttemonstraçUes contábeis do último exercido social, Já exlgivet e apresentados
na forma da lei, aue mtmrmem a boa sitmcão fínaaceira da emmr&a, veiada a sm substituição por
baianceies om balanços provkérkm, podmâe ser atmtizados por mdkm oficiais quando mcermdo hã
mais de 3 (três) meses áa data de apresentação da propmta;
li - certidão negativa defaíincia m concordata expedida peto dktrihmdor da sede da pessoa Jurídica, ou
de execuçãú patrimonial, expedida m domicilio da pessoa fisica;
lU - garmtía, nm m&mas modafídades e oritérim previstos na ’‘capud’e§ io do art. 56 desta Lei. iimüada
a 1% (um por cmto) do valor estimado da objeto da contratação.
§rà

terá queM.mmir q.„exieênçiaJe

pPies,,m^^psdeJmtm^mamerior.
Ah. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-d dos mteressadm, excimivamente, documentação

relativa a:

/- habilitaçãoJurídica:
// - tptaliftcação técnica;

UI - qmlifimçã» ecomêmktrfimmeirtí;
ÍV - regularidadefiscal e trabalhista;
V- ijumprimmio do disposto no inciso XXXÍII do art. 7o da Comtíiuição Federal (grifamos)

ou lacratMáade."' (grifamos)
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DUPPLA
CONSTRUÇÕES LTDâ

isto porque, quanto às Notas Explicativas, as finalidades editalícias e legais

poderiana ser atingidas com simpks reaiizaçin d« diligência pela CPL para que esta

Recorrente juntasse as Notas Explicativas ou outro documento complementar para

a interpretação dos Balancetes.

O próprio TCU já fixou, no Acórdão de n. 1211/2021-P, o entendimento de

que é um DEWR admitir a juntada posterior de documentos que atestem uma condição

pré-existente de algum dos licitantes que seja imfx)rtante para, como seria o caso da

Recorrente se a CPL insistisse em afirmar que as Notas Explicativas são essenciais para

demonstrar sua boa situação financeira — afirmação esta que a CPL nlo fez. Justamente

porque a Empresa comprovou sua capacidade e boa-situação financeira;

}. Admitir a jmttaâa de doeummtús que apenas venham a atestar

condição pré-^xistente à abertura áú sessão páhiica do certame não

fere os primipim da isonomia e igualdade entre as licitantes e o

oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja

conferida oportunidade pata sanear os sem documentos de habilitação

e/úu proposta, resulta em objetivo dissociada do interesse público, com

a prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado (fim).

2. O pregodro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou

habilitação, deve smem eventuais erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, das documentos e sua validade Jurídica,

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO CERTAME POR OUTRA EMPRESA, NÃO VENCEDORA,
SENTENÇA SUBSEQUENTE CONFIRMANDO A MEDIDA E CONCEDENDO Â SEOURANÇÂ,
VíNCULAÇAO da administração ao INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, CONFORME ART,
41, CAPUT, DA LEI N“ 8.666/93. EXIOfeNCIA ILÍaiA,.^J|ESABRAZQâPA:  1

spEia,mi£im4

PODER PÚBLÍ

po,<a,M,i,N,io„„M
VEL, IVIPENCIANIK? EXC.E.Si0..m.JOBMALMMQ....POR,,PAETE

mmN_4MÍ.,,AO„ESCy^E|£tMlNTO,,,W,,ACOMFMJ!ÍMTÃÇAO..Pá.,M§my^^^^^
PROCEPIM^O LICITATàRlO. PREV1STA:1^^ 43. DA.„LEI„P1..LICITAÇÕES,
IEm,MAmiAkmMa4£ApiTULAÇÃõOiÍS
NECESSÁRIA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. NO MAIS, QUANTO AS QUIS
MÉRITO REEXAMINADAS, SENTENÇA MANTIDA, QUANTO AO MÉRITO, EM REMESSA
NECESSÂWâ, CORRIOINDO-SE, APENAS, MERO ERRO MATERIAL. (TJPR - 4* C.Cível -
0000455-26.2018,8,16 0094 - Iporâ - ReL; Desembargadora Maria Aparecida Bianco de Lima - J.
27.09.20í8)(TJ-PR- REEX; 000045526201§81«»94 PR(K)00455-26.2018.8.16.0094 (Acôrdio), Relator:

Desembargadora Maria Aparecida Bianco de Lima, Data de Jitígamentó: 27/093018, 4“ Câmara Cível
Data de P«bíieaç.ão: 02/10/2018)

£iAS

SSA

DE

■ L-
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DUPPLA
CONSTRUÇÕES LTDA

mediante decisão fimdamentada, registrada em ata  e acessível aos

lieitantes, nos termos dos aris. 8‘’, inciso XII, alínea “h"; 17, inciso VI;

ê 47 do Decreto !0.024/2019; sendo gue a vedação  á inclmão de novo

documento, prevista no art. 43, §3", da. Lei 8,666/1993 e no ari 64 da

Mova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), NÃO ALCANÇA

documento amente, compmbatôrm de condição atendida pelo

licitante quando apresentou suaproposta, que não foijuntado com os

demais comprovantes de habUüaçâo e/ou da proposta, por equívoco

ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiroX

(grifamos)

Veja-se qwe, para presewar as fímlidades do eertamej tais qmis a busca |x>r
competitividade, peia proposta mais vaatajosa, pela melhor execução do objeto quanto

possível, sempre que suponha estar ausente algum documento/pré-requisito edital ício, a

CPL deve realizar diligências informativas e complementares para esclarecer algam

ponto da documentação dos licitantes, nos termos do art. 43, §3“, da Lei 8.666/93:

§ 3'^Éfacultada á Comissão ou autoridade superior, em qualquerfase

da licitação, a promoção de diligência destinada  a esclarecer ou a

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar originariamente da

proposta, (grifamos)

Por fira, impõe-se ressaltar que a Recorrente é sociedade empresarial de

responsabilidade limitada (LTDA), não estando obrigada por lei a confeccionar as Notas

Explicativas mencionadas pelo Edital, situação que é diferente no caso das Sociedades

Anônimas, reguladas pela Lei 6.404/1976, art. 176, §4°.

Av. Dr. Antônio Gomes de Barros, 625, Edf. The Square Park Off|c«v Sala 326 - Fon« (82) 3316<S040
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CONSTRUÇÕES DBA

2.2) DO CUMrMMENTO DOS ITENS 7.13.3.1 e 7.1.3.42 DO EDITAL PELA

RECORRENTE: NECESSÁRIA REFORMA DA DECISÃO

Já qtajBto ao item 7.1.3.3.1, que respeita â qualificação técnico-operacional,

o instrumento convocatório dispõe o seguinte:

7.1J3J. Os mkmsim irnsiénados saíistaténos pct» Muiiapio é? Arapáraca s$o
os alJííixó d»s<nminad»s, cof(«j»nd«ntes a apimtmadatwste 5W (cl«i|t3*nto por emto') Ar»
p«celas ãe «salíw e valor siprlict«?o cto oi#» <U Heitaça*,, «m

consaiânda ím% a Siimnte 4© TClí e AcérâSo 2M2I

SKÍídffites. pari ass«gu*af a 4cs smtpjs cont»t«te, s«í wsttíi^r o nújwsBS d*
pwtíãpan!« m Môteçâo:

, s«ndo «s»s

wsoaçAo UMD. QÜANT.ÍTEM

T«lha Sanáuieh® awlalka íot» pw»«iá«»«rto «sr PIE 30*m,
03xft.

sn- m7.2

72SEstmíttrA sí»«l ira» wtaSei«».««»»*

Vhtivim&íomtmWã iii?

Foa» m íi?» aà*t«5 waovA'#! (l2^6Sxl&MHj apoiado

Etiiboço p«.r paí«tes traç) £2# - prepaío aramral -
<»sp»«nra g,fi <an

iwatÁli» “T" teyertkte 2-
367f.l.X2

i3#l9.i2

E quanto ao item 7.1.3.4.2, que estipula requisitos para comprovação de

qüaJificaçfc técnico-profissionai, o Edital dispõe o seguinte:

74.3.tó Apr«s«Rtóí.w ú» C#rtKisotd#il de Acwvo r@«tii.o ~ CAT, «xperttd^ pelo CBÍ.A ou
CAI* d© wgià© pffnáíww. n£S 4© !e^*l4íâo .splk.n-dL «u 4«{4!
team'y<s.t <w- awiabr*»» >U swnkra partscjpâíar-* da obra ipw © Anotsíào
d» S«p<»»s.*itid4.tf Tearitu • ÂMI o« o gêgisiro v# Resp««WIid!rd^ - HK f reMv.r a
«'xeciiísto d«M «mlvjs i|wa Miropou,-!» 45 parwbs. »le iMor adevàn. ia »a»ca s valor aíiw
da Êoattatâf Io, a ■sémi

OTOUÇAO '
T»lha Sandrodw trataBca com pr«acfa6»w^ «m Pttt ílmm, 0J x OMam
Edwstoa daet}rtame wetaUra iosoara!. _
Piso viwikv «W Btofute «fSpg:»SU« 2 urfii _________________
íana «tt âbra aanwal wiwwvl íISJjítóMfcwai apoiatte iAs* -p«St ««télk» "T
inverSiâci 2loisn

ITSM

7,3

7J

I0.L7

9.12 Emt>)i>0 yaw paiettes iafeBias tra^o 1;2:9 - {»epait> araiwal ~ «íspfssar» %Q cm.

A decisão impugnada entendeu ausente comprovação do item “Estrutura s^lce/

frame metálica em tesouras”.

Âv. Dr. Ântônlo Gomes de toros, 625, Mi fhs Square Park (Mm, Sata 326 - fíMie: (S2) 3316-5040
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DUPPLA
CONSTOU^EâLTDÂ

Ocorre que a decisão desconsidera o coniunto da documentação apresentada

f^Ia Recorrente, que demonstra nâo apenas o atendimento dos itens 7.1.3.3.1 e 7.I.3.4.2,

mas que a Recorrente pode executar mais do que aquilo exigido pelo Edital,

especialmente os Acervos de n* 66S483/2Í17 (págin» 91), 6é8Í3í>/2(íl7 Cpágíiia 100),

83154/2113 Cpiginas 52/55), ê688«6/2Íl7 ípágiiw 74), ?3ll6/2Mtl (pigiiia 82) que

trazem serviços similaies, de quantidade e de qualidade superiores aos requeridos

pelo Edital:

PEScmclo OtJANX PAG.N* ACERVO ITEM

79,80M*3A.2
»

Fabricação de firma paa vigas, com madeira
senrada, e = 25
mm, af 09/2020

niMW3.2.1

55450KP4.U

330,OOM^4,2.1

Alvenaria de vedação de !4 v« em tijoios
cerâmicos (dimensões nominais; 39x19x09);
as.sertl8i««i» em argamassa i» traçt> I:2:S
(cimento, ca

fW-rn:^r

^ * fcrçâs '•
' eai UPC t2T, 2 âgwas/.seíít
liinteiiía, vi» a '«*•

T _ 1 d oxido ferro + 24 esmalte

»I JIIL», eAet.1» lOt O.

Telhas-

Í£Í5)

W$

Ml

993.00VPS,I

mmE3mii w§'&ê

m« 91
m

■V

■■

1 lEjtüemad» íi

Fabric é!c fôrma para cats madeira
«rtaii, e = 2S

mm. »f 09/2020

S2U 99J.2.(

4,2.1 220,OOM*

.Aiverearia * Vedação de % va m tijoios cerâmicM
(dimcnsoc, wimmais- 19x09), ax.xeftLHTJenU;< em
argama-ísa no oaço 1 ;2;!l (cirasnto, ca! e arreia)

5,i 662,00M*

F«í*~’ínr i . ;V
C iiÍH-r-;uííi ■ i-.-;-- i .é í.-* t^rall
e fert-s-
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PISO VINÍUCO EM MANTA ESPtSSlJRA 2MM7.2 510,00 M2 44

mMm mwsmmvm steci. mxMM.

ME rÁucA m rmmniMs
' mtSÃSÃNSDICl-lE MEI^ICA COM '
PREENCHIMENTO EM WR ÍOMM, 0.5 X
0,43MM

ESTOüTliR.4 STEEI. rR,4ME

MrrÁliCA WM TESÍltlKAí»

8S154/2«13 mS.l '‘.■X
869,73 M2 5S5.3

I2WJ0
12*1? 14

m
mmémm FORRO EXÍ FIBRA MJNERAi RIMOVlVEL

(1250X625X l»MM) AFOSATO SOBRE PERtL
METAUCO *r INVERTIDO 24MM

1940,34 M2 74I2J8

^^í•mlrrlIRA steel mhmw.
METÀIJC:a em TEMJtlláS 2.W,4« M2 H2If». 2(120

EMBOÇO PARA PAREDES INTERNAS TRAÇO
I ;2S - PREPARO MANlIAt - ESPESSURA 2,0 m?J0 Ivl2 9166*483/2017 12
CM

EMBOÇO PÂRA PAREDES INTERNAS TRAÇO
í :2;9 - PREPARO MANUAL. ESPESSURA 2,0 *1850 M2 100Ó6S8J0/20I7 *.2
CM

O Legislador Federal tomou para si o rol daquilo que pode ser exigido dos

competidores nos certames lieitalõjrios, com as disposições dos arts. 27‘ç e 30*, da Lei
8.666/93.

Se, por um lado, a Lei 8.666/93 permite que a Administração Wblica restrinja

a comprovação das parcelas de “maior relevância técnica e de valor significativo”,

definindo os respectivos critérios no próprio instrumento convocatório, o Legislador

Físderal também garante, ne §3**, do citado artigo, a habilitação daqueles licitantes

que comprovem possuir a mesma capacidade dos itens descritos, embora englobada

^ Lei 8.666/1990; Art. 27. Para a habilttação nas licitações exigir-se-á ám interessadas, exclmivammte,
documentação relativa a:
f - habilitação Jurídica;
U - qualificação técnica;
ni - qualificação econômieo-Jmanceira;
lY - regularidade fmcal e trabaihmtú;
V - cumprimento do disposto no inciso XXXMl do arl 7o da Constituição Federal, (grifamos)
® lei 8.666/1990; Arl, 30. Ã dmumemaçSo relativa  à qualficaçâo tàcnka Umitar-se~á a:
l - regmtro ou imeríção na entidade pmftsslonaí competente:
U - comprovação de aptidão pam áeset^mfm de mtivMade pertinmte e compatível em característkm,
quantidades e pmms com o objeto da Mcitaçã», e mdkação das imialações e do apardharmato e do
pessoal técnico adequados s dbponiveis para a realização do objeto da licitação, bem coma da
qualificação de cada um dos membros ia equipe tícatm qme se mpomaèiãmré pelos trabalhos;
/// - comprovação, formada peto órgão licitante, de que recebeu õs doeumentos, e, quando migidò, de
que tomou cmhecimmto de todas as informares e dm condições locais para o cumprimmtú das
obrigações objeto da licitação:
IV - prova de atenéimemo de requisitos previstos em lei especial quando for o casa

parcelem de maior relevância técnica e de vaí&r sigmiflmiivo, mmcionaám mparágrafo anterior,
serão definidas nu instrumento eomvcatérío. (grifamos)
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experiêttcias e execuções de serviços e obras anteriores de maior complexidade e

vultuosidade que aâo discriminassem os quantítatHos individuais;

em

ie udmitída a mmpmmcãa de míMão M.kêléí...M

certidões ou aíestãdm de obrm ou ssrvkm úmMmgs ie mimlmMaâe

tecnolóska e operacional equivalente ou smerior. (grifamos)

Nesse contexto nonaaíJvo, completamente incabida  a iaabilitaçâo da

Recorrente nos termos da decisão impugnada, que se coloca contra teor literal da

legislação aplicável à matéria e, portanto, deve ser reformada.

2.3) CX)NCLUSÃO

Assim, deve-se frisar que a decisão impugnada suprime o necessário caráter

competitivo da Licitação (§1®^, I, art. 3®, art. 23, §P^, da Lei 8.666/1993), além de criar

situação de desigualdade (art. 3®*, caput, art. 44, §F^, da Lei 8.666/1993) ente a

Recorrente — que possui capacidade e qualificação financeira, técnico-operacional e

técnico-profissional para executar o objeto da licitação — e as licitantes que foram

habilitadas embora estejam numa situação igual ou de menor preparo que esta Recorrente,

uma

«Lei 8.666/93: Art. 5" / UFÊmâeM
atm ãe convocação, caMBÉ«:« mmià _
etítmáitím. inclusive ms cmo$ ée sociedades m&pemtà>m, e mmòeleçam preforittcms ou liMinçêes em
mzüo da mtmralMaáe, éa sede ou domMfío ios Mciimtes ou de qualquer oaira cifeunstânda
impertínente ou irrelevante para a espeeíflco objeto do contrato, ressalvado o élsposto nos §§ So « 12
deste artigo e no art. 3o da Ld no ê.24ê, de 23 de mtmbro de Íf9íi (gri&u-se)
’ Lei 8.666/93: Art 23. § 1“As obrm, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em
tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e ecmomicammte viáveis, mecedmdo^ à.ÊeÊêSãomm

/ - admitir, prever, meluir ou telemr, nos

m

sMm.mMMáçpmBk..ii..mãM.- (grifou-se)
* Lei 8.666/93 “4rí. 3” A Uçitação destina-se a garantir a observância do principia comtitftciomí da
honomia, a seleção da oromsta mais vantaiosa para  a adrtúnhtracão e a promoção dú desenvofvirnema
nacional sustentável e será processada e Julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da

_ ■ _ daptibiicidade,.daprobidade administrativa,
da vmaãaçãa ao instrumento convocatório, do Julgamento objetivo e dos que Ikes são correlmos."
(grifamos)
* Lei 8,666/93: “Art. 44.§ FÉ vedada a utaimçio de amtiamr ekmmtá, crUáríom fator sküosa, secrm,
suMetivo oa metvath que pam ainda me Mrmnmte elidir 0 ptkckk. MJmámáç...mm.M

licitantes.” (gritoos)

i\
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ExposuiSy requer-se que V. Sr.** se digae a;

a) atribuir efeito suspensivo ao presente recurso até o julgamento do mérito, nos termos

do item 13.3 do Edital, e do §2®, art. 109, da Lei 8.666/93;

b) reconsiderar a decBio impugnada, conforme §4®, do ait. 109, da Lei 8.666/93,

reconhecendo que a decisão não obedeceu ao principio da legalidade, da compêíitivi(Í|tde
e da proposta mais vantajosa paia a Administração, bem como que os documentos

apresentados pela Recorrente comprovam situação econônaica-flnaneeira,

qualificação técuico-operacional e técaico-profissional superiores do que as ev«gidn>t

tanto pelo Edital para a esecuçio do objeto contratual;

c) remeter o presente recurso à autoridade superior para que esta se digne a julgá-lo

totalniente procedente com a habilitação da Recorrente, uma vez que as documentações

apresentadas tenipesth'amente comprovam situação ec0nômico-financeira, qualificação

técíüco-operacional e técnko-profissional superiores do que as exigidas tanto peto Edital

quanto aquelas apresentadas por outras licitantes habilitadas, priacipalmcníe com

I..P.dices apresentados com os Balanços da Empresa, além dos Acervos supramencionados,
reafeou diligências coiapteiaeiitares para o q«e

, 3® capui, §P, L art. 30, §3®, art. 31,1, §r, art. 27,

Uú 8.666/1993;

os

ao mesmo tempo em que a CPL n

considerou faltar, nos temsos do

c/c art. 43, §3% art. 44, mpuí, §1°,

d) em caso de improviiiieijto do presente recurso, requer seja remetida cópia integral
do presente certame licitatório ao Ministério Público Estadual (MPE) e à Polfeia Civil,

face â possibilidade de iesâo ao erário e de tipificação no art. 337-L, do CPB.

Nestes termos, pede-se deferimento.

Maceió- AL, 06

PâtílôftOK
<?

Paulo RobiWrfSlIjuilf (íe^endonça
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